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PREFEITURA DE SAQUAREMA INICIA 
PROJETO JOVEM CIDADÃO

A Prefeitura de Saquarema lançou o 
Chamamento Público para o Projeto Jo-
vem Cidadão. Criado para promover a 
contratação de estudantes por meio de 
estágio, o programa oferece, inicialmen-
te, vagas para estudantes universitários 
moradores de Saquarema.

Nesta primeira etapa, há oportunidades 
de estágio para estudantes dos cursos de 
Administração, Análise e Desenvolvimen-
to de Sistemas, Sistemas da Informação, 
Ciências da Computação, Arquitetura, Ci-
ências Contábeis, Ciências Econômicas, 
Comunicação Social, Direito, Engenha-
ria, Farmácia e Medicina.

A seleção será executada por uma comis-
são criada por meio de Portaria publicada 
no Diário Oficial do Município. Caberá 
à comissão selecionar e avaliar os es-
tagiários do Programa Jovem Cidadão. 
Todas as informações referentes ao pro-
cedimento estão disponíveis no site da 
Prefeitura Municipal de Saquarema, no 
endereço www.saquarema.rj.gov.br

O estudante que for aprovado e convoca-
do para iniciar o estágio educacional terá 
o Termo de Compromisso firmado com 

a Secretaria Municipal de Administração 
Receita e Tributação,  ficando a cargo da 
Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura o acompanhamento e supervisão.

A duração do estágio não poderá exceder 
dois anos, exceto quando se tratar de es-
tudante portador de deficiência. Já a jor-
nada de atividade de estágio educacional 
será de 6 horas diárias para estudantes
de ensino superior e 24 horas semanais
em regime de plantão para acadêmicos 
de medicina. Cada estudante também

receberá bolsa estágio no valor de R$ 
800,00 para alunos em curso de ensino 
superior e R$ 1.600,00 para acadêmicos 
de medicina.

De acordo com o Chamamento Público, 
as inscrições para o Projeto Jovem Cida-
dão serão realizadas nos dias 04 e 05 de 
dezembro, das 09 às 17 horas, no Centro 
de Qualificação Profissional de Saqua-
rema, na Rua Tiá Melo, 25, São Geraldo 
(prédio do antigo Padre Manuel).

PREFEITURA ENCERRA CADASTRO ÚNICO 
PARA AS CRECHES

Terminam hoje as inscrições para o Ca-
dastro Único nas creches municipais de 
Saquarema. Realizado pela Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, o ca-
dastro segue o disposto na Lei Municipal 
nº 1511 de 10 de outubro de 2016.

No momento da inscrição no Cadastro

Municipal Unificado, os pais ou responsá-
veis legais deverão apresentar os seguin-
tes documentos originais:
*Certidão de nascimento da criança ca-
dastrada e dos demais filhos de 0 a 18 
anos de idade incompletos;
*CPF e RG ou documento oficial com 
foto, dos pais ou responsáveis pela crian-
ça;
*Comprovante judicial de guarda, sendo 
o caso;
*Comprovante de residência no municí-
pio de Saquarema, atualizado, em nome 
dos pais;
*Laudo médico da criança portadora de 
necessidades especiais;
*Documento que comprove participação 
no Cadastro Único para Programas So-
ciais do Governo Federal comprovando 
situação de vulnerabilidade social;
*Declaração atualizada de matrícula e 
frequência dos pais menores de dezoito 
anos, no ensino obrigatório, no período 

diurno;
*Apresentação do protocolo do visto de 
permanência para as famílias estrangei-
ras;
*Comprovante de Rendimento atualizado 
dos pais ou responsáveis legais, compro-
vando ser servidor estatuário do Poder 
Executivo Municipal, sendo o caso;
*Comprovante de Trabalho dos Pais;
*Carteira de Trabalho constando o con-
trato de trabalho e comprovante de ren-
dimentos;
*Carnê de contribuição do INSS, registro 
de Microempresário Individual ou carnê 
de contribuição do ISS;
*Declaração de trabalho do empregador, 
informando o tipo de atividade realizada, 
renda e carga horária semanal, assinada 
por duas testemunhas.

As inscrições são realizadas na Rua Tiá 
Melo, s/nº – São Geraldo (Antigo Padre 
Manuel). 
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PORTARIA Nº 593 DE 23 DE 
NOVEMBRO DE 2018

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janei-
ro, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente conferidas pelo art. 67 e 
inciso VI do art. 68 da Lei Orgânica do 
Município e;
Considerando o que dispõe o inciso VI 
do art. 41 da Lei nº 97/93 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Sa-
quarema); 
RESOLVE:  
Declarar a vacância do cargo comissiona-
do de Membro Efetivo da Jari – DAT - 2, 
do Servidor Público Municipal Joao Batis-
ta Costa, matrícula nº 811912-2, vincula-
do à Secretaria Municipal de Transporte 
e Serviços Públicos, pela exoneração por 
motivo de falecimento em 07/11/2018, de 
acordo com a certidão de óbito expedi-
da pelo Cartório RCPN do 2º Distrito de 
Saquarema, registrado no Livro: 34-C, 
Folha: 150, Termo: 11907. 
Saquarema, 23 de novembro de 2018.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves 
– Prefeita.
*Republicado por Incorreção.

COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preço: 011/2018 
Objeto: Contratação de empresa para 
prestação de serviço de construção de 
01 (uma) Unidade Básica de Saúde, 
conforme Processo Administrativo nº 
16.196/2017.
Tipo de licitação: Tomada de Preços
Data da Licitação: 18/12/2018
Horário: as 10 hs.
OBS: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada mediante permuta por uma (01) 
resma A4.
Local: Rua Coronel Madureira, 77 - CEP 
28990-000 Centro- Saquarema. Telefone 
(22) 2651-2254 ramal 215.
Saquarema 27/11/2018
João Alberto Teixeira Oliveira - Secretário 
Municipal de Saúde

ERRATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 026/2018
PROCESSO: 7167/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2018
OBJETO: Registro de Preços para con-
tratação de empresa para o fornecimento 
de materiais de expediente e papelaria, a 
fim de atender as necessidades adminis-
trativas das Secretarias e setores da Pre-
feitura Municipal de Saquarema – PMS. 
ONDE SE LIA:

LEIA -SE:

Saquarema, 27 de novembro de 
2018.
Leonardo André C.J. Simões
Pregoeiro

EXTRATO DO CONTRATO
Processo: 15891/2017
Contrato: 105/2018
Contratante: MUNICIPIO DE SAQUA-
REMA.
Contratada: INSTITUTO BRASILEIRO 
DE PESQUISAS E DESENVOLVIMEN-
TO INSTITUCIONAL.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada para Contratação de Serviços 
Especializados de Assessoria Técnica à 
equipe municipal, para a Análise, Levan-
tamento, Conferência e Acompanhamen-
to das Informações Econômico-Fiscais 
dos contribuintes do ICMS e do IFCA, 
com vistas ao cálculo do IPM, bem como 
o a Implantação de sistemas Moderniza-
ção Tributária voltados para o Planeja-
mento e a Inteligência Fiscal e o Domicí-
lio Eletrônico do Contribuinte.
Valor: R$ 720.000,00 (setecentos e vinte 

mil reais).
Prazo: 12 meses.
Saquarema, 31 de outubro de 2018.
Hailson Alves Ramalho - Secretário Mu-
nicipal de Administração, Receita e Tribu-
tação

EXTRATO DO TERMO DE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL 

DE CONTRATO
Processo: 15891/2017
Contrato: 105/2018
Objeto: contratação de pessoa jurídica 
para a prestação de serviços especia-
lizados de assessoria técnica à equipe 
municipal, para análise, levantamento, 
conferência e acompanhamento das in-
formações econômico-fiscais dos contri-
buintes do ICMS e do IFCA, com vistas 
ao cálculo do IPM, bem como a implan-
tação de sistemas de modernização tri-
butária voltados para o planejamento e a 
inteligência fiscal e o domicílio eletrônico 
do contribuinte.
1 - Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do 
art. 67, da Lei n. 8.666, 21 de junho de 
1993.
2 - Designa-se os servidores Victor Silva 
Gaia, Auditor Fiscal, matrícula funcional 
nº 7278, Roberta Amorim da Cruz Stre-
va, Auditora Fiscal, matrícula funcional nº 
7276, Thais Poubel Maia Vinagre, Audito-
ra Fiscal, matrícula funcional nº 8064, Vi-
nicius Ildefonso de Souza, Auditor Fiscal, 
matrícula funcional nº 7291.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 31 de outubro de 2018.
Hailson Alves Ramalho – Secretário Mu-
nicipal de Administração, Receita e Tribu-
tação.

HOMOLOGAÇÃO
Processo: 10.277/2018 
Ref Pregão Presencial: 059/2018.
Em conformidade com o artigo 43, inci-
so VI, da Lei nº 8.666/93 e os Atos da 
Comissão de Pregão Presencial, HO-
MOLOGO a Licitação efetuada, objeto 
do Processo Nº 10.277/2018, em favor 

ATOS DA PREFEITA

AVISOS, EDITAIS, 
EXTRATOS E TERMOS 
DE CONTRATO

 

 
 

FORNECEDOR: OLIGOOL SERRANA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME 

ENDEREÇO: Rua João Batista Pires, nº 81 Agriões – Teresópolis/RJ 

CNPJ: 06.033.582/0001-99 

TELEFONE: 21 2643-3924 / 2643-1883 

CONTATO: Jorge 

ITEM TIPO DO ITEM UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 
27 cartucho para impressora hp 21 (suprimento novo e compatível) UND 18 Maxprint 69,90 1.258,20 

28 cartucho para impressora hp 22 (suprimento novo e compatível) UND 18 Maxprint 99,90 1.798,20 

29 cartucho para impressora hp 60 colorido (suprimento novo e 
compatível) 

UND 30 
Maxprint 

104,90 3.147,00 

31 cartucho para impressora hp 92 (suprimento novo e compatível) UND 24 Maxprint 69,90 1.677,60 

32 Papel cartão fosco, 50x70mm, 240g/m², cor branca, pct c/ 20 und UND 532 Maxprint 89,90 2.157,60 

87 cartucho para impressora hp 92 (suprimento novo e compatível) UND 24 RST 19,95 10.613,40 

91 papel cartão fosco, 50 x 70mm, 240g/m², cor branca, pct c/ 20 unid. UND 532 KAZ 24,99 12.694,92 

 

LEIA -SE: 

FORNECEDOR: OLIGOOL SERRANA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME 

ENDEREÇO: Rua João Batista Pires, nº 81 Agriões – Teresópolis/RJ 

CNPJ: 06.033.582/0001-99 

TELEFONE: 21 2643-3924 / 2643-1883 

CONTATO: Jorge 

ITEM TIPO DO ITEM UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

27 cartucho para impressora hp 21 (suprimento novo 
e compatível) 

UND 18 
Maxprint 

69,90 1.258,20 

28 cartucho para impressora hp 22 (suprimento novo 
e compatível) 

UND 18 
Maxprint 

99,90 1.798,20 

29 cartucho para impressora hp 60 colorido 
(suprimento novo e compatível) 

UND 30 
Maxprint 

104,90 3.147,00 

31 cartucho para impressora hp 92 (suprimento novo 
e compatível) 

UND 24 
Maxprint 

69,90 1.677,60 

32 cartucho para impressora hp 93 (suprimento novo 
e compatível) 

 532 
Maxprint 

89,90 2.157,60 

87 
papel cartão fosco, 50 x 70mm, 240g/m², cor 
branca, pct c/ 20 unid. 

PCT 532 RST 
19,95 10.613,40 

91 pasta catálogo, 250 x 335mm, com 100 plásticos UND 508 KAZ 24,99 12.694,92 
 

 

 
 

FORNECEDOR: OLIGOOL SERRANA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME 

ENDEREÇO: Rua João Batista Pires, nº 81 Agriões – Teresópolis/RJ 

CNPJ: 06.033.582/0001-99 

TELEFONE: 21 2643-3924 / 2643-1883 
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32 Papel cartão fosco, 50x70mm, 240g/m², cor branca, pct c/ 20 und UND 532 Maxprint 89,90 2.157,60 

87 cartucho para impressora hp 92 (suprimento novo e compatível) UND 24 RST 19,95 10.613,40 

91 papel cartão fosco, 50 x 70mm, 240g/m², cor branca, pct c/ 20 unid. UND 532 KAZ 24,99 12.694,92 

 

LEIA -SE: 

FORNECEDOR: OLIGOOL SERRANA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME 

ENDEREÇO: Rua João Batista Pires, nº 81 Agriões – Teresópolis/RJ 

CNPJ: 06.033.582/0001-99 

TELEFONE: 21 2643-3924 / 2643-1883 

CONTATO: Jorge 

ITEM TIPO DO ITEM UND QUANT MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

27 cartucho para impressora hp 21 (suprimento novo 
e compatível) 

UND 18 
Maxprint 

69,90 1.258,20 

28 cartucho para impressora hp 22 (suprimento novo 
e compatível) 

UND 18 
Maxprint 

99,90 1.798,20 

29 cartucho para impressora hp 60 colorido 
(suprimento novo e compatível) 

UND 30 
Maxprint 

104,90 3.147,00 

31 cartucho para impressora hp 92 (suprimento novo 
e compatível) 

UND 24 
Maxprint 

69,90 1.677,60 

32 cartucho para impressora hp 93 (suprimento novo 
e compatível) 

 532 
Maxprint 

89,90 2.157,60 

87 
papel cartão fosco, 50 x 70mm, 240g/m², cor 
branca, pct c/ 20 unid. 

PCT 532 RST 
19,95 10.613,40 

91 pasta catálogo, 250 x 335mm, com 100 plásticos UND 508 KAZ 24,99 12.694,92 
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das empresas: ACHEI INDUSTRIA DE 
MOVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA ME, 
por ofertar o menor preço unitário, com 
o valor total de R$ 101.715,00 (cento e 
um mil setecentos e quinze reais); LM 
TELECOMUNICAÇÕES COMERCIO E 
SERVIÇOS EIRELLI – ME, por ofertar o 
menor preço unitário, com o valor total de 
R$ 2.550,00 (dois mil quinhentos e cin-
quenta reais); FONT INFO PAPER LTDA 
EPP, por ofertar o menor preço unitá-
rio, com o valor total de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais); OLIGOOL SERRANA 
COMERCIO  E SERVIÇOS LTDA ME, 
por ofertar o menor preço unitário, com 
o valor total de R$ 46.740,00 (quarenta 
e seis mil setecentos e quarenta reais); 
STORE HOUSE DISTRIBUIDORA LTDA 
por ofertar o menor preço unitário, com o 
valor total de R$ 39.030,00 (trinta e nove 
mil e trinta reais); SURF LAGOS PA-
PELARIA DE SAQUAREMA LTDA ME, 
por ofertar o menor preço unitário, com 
o valor total de R$ 13.611,60 (treze mil 
seiscentos e onze reais e sessenta cen-
tavos);  e CASA DO EDUCADOR CO-
MERCIO E SERVIÇOS LTDA por ofertar 
o menor preço unitário, com o valor total 
de R$ 44.379,75 (quarenta e quatro mil 
trezentos e setenta e nove reais e seten-
ta e cinco centavos); conforme mapa de 
resultado final após parecer do Controla-
dor Geral do Município. 
Saquarema, 23 de novembro de 2018.
Antonio Peres Alves - Secretário Munici-
pal de Educação e Cultura.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 
03/2018 COM BASE NA LEI MU-
NICIPAL Nº 1.679 DE 20 DE ABRIL 
DE 2018 E TOMANDO POR BASE 

O PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 004/2017

O Secretário de Administração, Receita e 
Tributação do Município de Saquarema/
RJ, com base na Lei Municipal nº 1.679 
de 20 de abril de 2018, CONVOCA os 
candidatos aprovados no Processo Se-
letivo Simplificado nº 004/2017, de que 
trata o Edital nº 004/2017, conforme des-
crição abaixo, para contratação temporá-
ria devendo comparecer na Secretaria 
Municipal de Administração, Receita e 

Tributação, situada na Rua Cel. Madu-
reira, 77 - Centro - Saquarema, no dia 
30/11/2018, sexta-feira às 10:00 horas, 
para apresentarem os documentos e ha-
bilitações exigidas de seus respectivos 
cargos, a saber:
• 1 (uma) foto 3x4 colorida;
• Carteira de Identidade RG; 
• CPF;
• Título Eleitor; 
• Comprovante de votação na última elei-
ção; 
• Certificado de Reservista (candidato 
masculino); 
• Comprovante de Escolaridade: diploma 
ou declaração de conclusão de curso 
• PIS/PASEP; 
• Carteira de Trabalho (1ª folha e verso); 
• Comprovante de endereço; 
• Certidão nascimento ou casamento ou 
união estável; 
• Certidão nascimento dos filhos menores 
de 14 anos;
• Certidão Negativa da Justiça Eleitoral, 
de quitação com as obrigações eleitorais, 
disponível no site: http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes; 
• Certidão Negativa da Justiça Eleitoral 
relativa à condenação criminal eleitoral, 
disponível no site: http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes.
• Comprovante de Conta Corrente do 
Banco do Brasil (caso possuam)

O não comparecimento no prazo legal 
estabelecido neste Edital de Convocação 
implicará na desistência do(a) candida-
to(a), podendo a Secretaria Municipal 
de Administração, Receita e Tributação 
convocar os candidatos imediatos poste-
riores, obedecendo à ordem de classifi-
cação.
Saquarema, 26 de novembro de 2018.
Hailson Alves Ramalho - Secretário Mu-
nicipal de Administração, Receita e Tri-
butação

PORTARIA SMEC Nº 05/2018
Estabelece o calendário escolar para o 
ano letivo de 2019, e dá outras providên-
cias.
O Secretário Municipal de Educação e 

Cultura de Saquarema, no uso de suas 
atribuições legais e,
Considerando o disposto no inciso III 
do Art. 12 da Lei nº 9.394/96, que deter-
mina aos estabelecimentos de ensino, 
respeitadas as normas comuns e as do 
seu sistema de ensino, a incumbência de 
assegurar o cumprimento dos dias letivos 
e horas-aula estabelecidas; 
Considerando o disposto no inciso V 
do Art. 13 da Lei nº 9.394/96 que esta-
belece para os docentes a incumbência 
de ministrar os dias letivos e horas-aula 
estabelecidos, além de participar inte-
gralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento, à avaliação e ao desen-
volvimento profissional; 
Considerando o disposto no inciso I do 
Art.24 da lei nº 9.394/96, que fixa carga 
horária mínima anual em 800 (oitocen-
tas) horas, distribuídas por um mínimo de 
200 (duzentos) dias de efetivo trabalho 
escolar; o disposto no inciso V do Art. 67 
da Lei 9.394/96 que determina que haja 
período reservado aos estudos, planeja-
mento e avaliação, incluído na carga de 
trabalho dos profissionais de educação; 
e a necessidade de planejar e ordenar o 
tempo escolar da Rede Municipal de En-
sino, para o ano letivo de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer o Calendário Escolar 
da Rede Municipal de Ensino para o ano 
letivo de 2019, para as unidades escola-
res de Ensino Regular, e de Educação de 
Jovens e Adultos.
Art. 2º O cumprimento deste calendário 
é de responsabilidade do Diretor da Es-
cola, sob orientação e supervisão da Se-
cretaria Municipal de Educação e Cultura 
(SMEC) de Saquarema.
Parágrafo Único - Cabe ao Diretor da 
escola assegurar ampla divulgação do 
Calendário Escolar 2019 junto à comuni-
dade escolar e afixá-lo em local de fácil 
visibilidade.
Art. 3º Em caso de intempérie ou quais-
quer outros fatores que impeçam o fun-
cionamento regular do dia letivo, este 
obrigatoriamente será reposto em dia 
não previsto como letivo devendo este 
ser comunicado oficialmente a Secreta-
ria Municipal de Educação e Cultura de 
Saquarema.
Parágrafo Único - Compete a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura de Sa-
quarema acompanhar o fiel cumprimento 
da carga horária de reposição praticada 
na escola.
Art. 4º Os períodos disponíveis para a 
realização dos Conselhos de Classe têm 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA

 
 

 
 

GUARDA-VIDAS: 
CLASS INSC NOME COMPLETO 

43 101 HERON DE SOUZA COSTA 
44 105 PETTERSON DA SILVA FERREIRA 
45 107 EDUARDO CASTRO JUNIOR 

 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, 
RECEITA E TRIBUTAÇÃO
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Quarta-Feira, 28 de Novembro de 2018.

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA

por princípio possibilitar aos diretores planejar as reuniões de acordo com a realidade escolar, podendo organizá-las por turno.
§1º O dia do Conselho de Classe constitui-se em dia letivo, garantindo o cumprimento do preceito legal, devendo ser realizado em 
até 50% (cinquenta por cento) do horário de cada turno, com exceção das turmas de creche em que o Conselho de Classe poderá 
acontecer no contraturno ou entre os turnos, sem a dispensa de aluno.
§ 2º A Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Saquarema (SMEC), encaminhará orientações para as atividades dos sá-
bados letivos.
Art. 5º Cabe a Secretaria Municipal de Educação e Cultura (SMEC) dirimir eventuais dúvidas, assim como orientar em casos 
omissos.
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Saquarema, 26 de novembro de 2018.
Antonio Peres Alves
Secretário Municipal de Educação e Cultura. Estado do Rio de Janeiro

Prefeitura Municipal de Saquarema
Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC
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JANEIRO

FEVEREIRO AP/PL S D PL # S D S D S D 18

MARÇO S D R F R R R S D S D SL D S D 17

ABRIL S D S D R F S D R F S D 18

MAIO F S D FL S D SL D CC CC TT/CC S D 18/05 =23

JUNHO S D S D F S D F R S D S D 17

JULHO S D S D R R R R R S D R R R R R S D 13

AGOSTO S D S D SL D S D S 23

SETEMBRO D S D CC CC TT/CC S D S D S D 10/11

OUTUBRO S D S D R F S D S D 21

NOVEMBRO S D SL D F S D F S D S 20

DEZEMBRO D S D S D CC CC ##/CC TI TI S D TI R  F R R S D R R 13
TOTAL 204

LEGENDA
INÍCIO DO PERÍODO LETIVO

ARESENTAÇÃO DO PROFESSOR SÁBADO LETIVO

PLANEJAMENTO

TI

##/CC TÉRMINO DO PERIODO LETIVO/CC

SL

S/D

2ºTRIMESTRE de 27/05 A 13/09 = 68 DIAS

        PL

FÉRIAS

AP

RECESSO

F

R

TRABALHO INTERNO

        TOTAL DE DIAS LETIVOS = 204

3ºTRIMESTRE de 16/09 A 18/12 = 65 DIAS

FERIADO

SÁBADO/DOMINGO

CC

FERIADO LETIVOFL

TÉRMINO DO TRIMESTRETT

CALENDÁRIO ESCOLAR 2019 - ENSINO FUNDAMENTAL

# 1ºTRIMESTRE de 05/02 A 24/05 = 71 DIAS
CONSELHO DE CLASSE (COM 50% DO TURNO)

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Saquarema

Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 T=

JANEIRO

FEVEREIRO AP/PL S D PL # S D S D S D 18

MARÇO S D R F R R R S D S D SL D S D 17

ABRIL S D S D R F  S D R F CC S D 15

MAIO F S D FL S D SL D S D .02/23

JUNHO S D S D F S D F R S D S D 17

JULHO S D TS/CC S D R R R R R S D R R R R R S D #S 10

AGOSTO S D S D SL D S D S .03/23

SETEMBRO D S D S D SL D S D CC 21

OUTUBRO S D S D R F S D S D 21

NOVEMBRO S D SL D F S D F S D S 20

DEZEMBRO D S D S D TS/CC S D TI R F R R S D R R 14

TOTAL 204

LEGENDA

RECESSO APRESENTAÇÃO DO PROFESSOR

FERIADO TRABALHO INTERNO

SÁBADO/DOMINGO INÍCIO DO SEMESTRE

TÉRMINO DO SEMESTRE SÁBADO LETIVOSL

#S

AP

TI

R

F

S/D
TS

# INÍCIO DO ANO LETIVO FL FERIADO LETIVO

CALENDÁRIO ESCOLAR   2019 -  ENSINO DE JOVENS E ADULTOS - EJA

FÉRIAS

1º SEMESTRE DE 05/02 À 12/07 - 102

PL CCPLANEJAMENTO CONSELHO DE CLASSE  2º SEMESTRE DE 29/07 À 17/12 - 102

   TOTAL DE DIAS LETIVOS - 204
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